INDICAÇÃO Nº 
152
, DE 2007

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine a cobertura da quadra poliesportiva da Escola Estadual Ernesto Quissak, de Guaratinguetá.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de reivindicação da comunidade escolar da EE Ernesto Quissak, localizada no Bairro Engenheiro Neiva, de Guaratinguetá.

A cobertura da quadra é necessária para que a escola possa proporcionar um melhor atendimento a seus alunos, muitas vezes prejudicados com a suspensão das aulas de educação física e outras atividades pelo calor excessivo do sol ou pela chuva. Com a medida, toda a comunidade será beneficiada, pois além das atividades de rotina, a escola realiza todos os anos eventos sociais e culturais, tais como Feira Pedagógica denominada “Quissakada Cultural”, Festa Junina, Festa do Folclore, além de outros esportivos, religiosos e beneficentes. A cobertura também vai possibilitar a realização de solenidade de formatura dos alunos.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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